
	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL



CONTRATO Nº 554/2024
Contrato Simplificado de Fornecimento por Pregão Eletrônico (nº 050/2024).
Solicitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo (mem. 424/2024).

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

· Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Prefeito José Nunes de Abreu, 6000, inscrito no CNPJ sob nº. 87.612.974.0001-04, fone (55) 3367- 2000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Felisberto dos Santos Ferreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa: ALASCA SHOP COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA, CNPJ – 30.904.631/0001-04, Tv. Dionísio Alberto Boff, 112, Centro, Concórdia/SC, e-mail: ivani@rmaquinas.com – licitacoesalasca@gmail.com  fone: (49) 99917 0295; de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1 - DA ADJUDICAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste contrato, foi adjudicado a contratada em virtude do Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024, homologado em 09 de dezembro de 2024.

2 - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA – Aquisição de 01 (um) trator corta grama para uso da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme segue:

	Item
	Qtd
	Objeto
	V. Unt
	V. Total

	01
	01 unid.
	Trator cortador de grama novo, modelo TS 148.
- Combustível: Gasolina;
-  Potência mínima de 25 HP;
Sistema de acionamento:
- Operado no pedal;
- Velocidade á frente mínima de 8,4km/h; 
- Velocidade da marcha á ré mínima: 3,5km/h.
- Largura de corte: Mínima de 122cm
- Garantia de 12 meses.
	R$ 26.350,00
	R$ 26.350,00

	TOTAL
	R$ 26.350,00


3 - DO VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do presente contrato é de R$ 26.350,00 (vinte e seis mil trezentos e cinquenta reais), para pagamento mediante apresentação de Nota fiscal, devidamente assinada pela comissão de servidores responsável pelo recebimento do Objeto.

4 - DA ENTREGA E PAGAMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA - O Veículo contratado deverá ser entregue no Centro Administrativo da Prefeitura de Santo Antônio das Missões/RS, sem ônus adicionais para o Município, no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da ordem de entrega, emitido pelo Setor de Compras.

Obs: Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, por atraso injustificável no cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA QUINTA - O pagamento será efetuado após vistoria no veículo com as especificações contidas neste edital, devendo a licitante vencedora apresentar a Nota Fiscal, devidamente assinada pelo Secretário responsável pelo recebimento do objeto licitado.
Parágrafo Único - Sob hipótese nenhuma haverá antecipação de pagamento.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
		
CLÁUSULA SEXTA - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO.
0601 27 812 0320 2,068 - Manutenção de Espaços Esportivos;
0667 0500 4490 52 00 00 00 – Equipamento e Material Permanente.

6 - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA - A duração do presente termo é pelo período de assinatura do Contrato até a entrega e pagamento do mesmo.

7 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA OITAVA - São obrigações, direitos, e responsabilidades da CONTRATADA:
I - Entregar o equipamento de acordo com o especificado no processo licitatório;
II - Responder por danos à Administração ou a terceiros decorrentes de vícios ou defeitos ocultos que tornem o veículo impróprio ao uso a que é destinado, ou lhe diminuam o valor;
III - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente contrato;
IV - Manter atualizado, durante o perioro de garantia e assistência técnica, telefone e endereço, devendo comunicar a Secretaria municipal de Infraestrutura, qualquer alteração de dados.  
V - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 050/2024;
VI - Comparecer na Tesouraria do município, munida da Nota Fiscal e das Guias de Autorizações devidamente assinadas, para receber o pagamento;
VII - Indicar e manter um preposto junto à administração;
VIII - Em caso de problema de funcionamento do equipamento a empresa CONTRATADA deverá cumprir com a garantia exigida no respectivo Edital. 
      
CLÁUSULA NONA - São obrigações, direitos, e responsabilidades da CONTRATANTE:
I - Efetuar o pagamento na forma convencionada, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente assinada pela comissão de servidores responsável pelo recebimento do Objeto.
II - Rejeitar o recebimento do equipamento objeto deste contrato, que não estiver consoante aos termos do edital e deste contrato;
III - Conferir, através dos prepostos, as autorizações;
IV - Indicar e manter o Sr. Cristiano Barcelos como preposto da Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo que terá, além das atribuições legais, o encargo específico de acompanhar, a execução do contrato;
V - Fiscalizar a entrega dos equipamentos, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do presente contrato;
VI -A fiscalização do presente contrato será realizada através da Senhora Eliane de Oliveira Ristow dos Santos, Secretária Municipal da Educação e Cultura, nomeada pela Portaria nº 37.812/2024;
VII - Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo CONTRATADO.

8 - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrato rege-se por disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas atinentes à matéria, quanto a sua feitura e rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 137 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, ainda que de boa-fé, salvo se com prévia autorização da CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo.
9 - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, a juízo da Contratante, ouvida a Comissão Permanente de Licitações, prevista na Lei nº 14.133/2021, e neste caso aplicar também as sanções previstas na referida Lei.

10 - DAS PENALIDADES E MULTAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A Contratada sujeita - se as seguintes penalidades:
I - A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta.
II - O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 5% (cinco por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.
III - Nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei nº. 14.133/2021, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e até 06 (seis) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos casos de:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) cometimento de fraude fiscal;
e) fraudar a execução do contrato;
f) falhar na execução do contrato.
IV - Para aplicação das penalidades previstas no contrato, o Município considerará, motivadamente, a gravidade de falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos da Lei 14.133/2021.

11 - DO FÓRUM
			
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de Santo Antônio das Missões (RS).

12 - DA EFICÁCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Este contrato entra em vigor na data de sua publicação no Mural da Prefeitura Municipal de Santo Antônio das Missões/RS. Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

[bookmark: _GoBack]Santo Antônio das Missões/RS, 09 de dezembro de 2024.

_________________________                                       _________________________           
           CONTRATANTE					        CONTRATADA

Testemunhas:__________________________, ______________________________
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